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PROJETO DE LEI Nº 076, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE  2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Arapongas para o exercício financeiro de 2020, nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, compreendendo:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Art. 2º - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 448.559.069,00 (quatrocentos e quarenta e oito milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil e sessenta e nove reais).
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Anexo II - Resumo Geral da Receita.

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 Receitas Correntes

1100 – Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria..................
R$
77.199.000,00
1200 – Contribuições....................................................................
R$
8.172.300,00
1300 – Receita Patrimonial...........................................................
R$
4.085.350,00

1600 – Receita de Serviços............................................................
R$
2.021.000,00

1700 – Transferências Correntes..................................................
R$
282.755.319,00

1900 – Outras Receitas Correntes................................................
R$
3.363.000,00

TOTAL RECEITAS CORRENTES....................................................
R$
377.595.969,00

Receitas de Capital

2100 – Operação de Crédito.........................................................
R$
36.800.000,00

2200 – Alienação de Bens.............................................................
R$
170.000,00

TOTAL RECEITA DE CAPITAL......................................................
R$
36.970.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA........................................................
R$
414.565.969,00

Deduções da Receita

( - ) Dedução de Receita Correntes...............................................
R$
2.907.500,00

( - ) Deduções para Formação do FUNDEB....................................
R$
33.936.000,00
TOTAL DAS DEDUÇÕES.............................................................
R$
36.843.500,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................
R$
377.722.469,00

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Receitas Correntes

1200 – Contribuições Sociais........................................................
R$ 
30.365.600,00

1300 – Receita Patrimonial...........................................................
R$
16.771.000,00
1900 – Outras Receitas Correntes................................................
R$
23.700.000,00
 TOTAL RECEITAS CORRENTES....................................................
R$
70.836.600,00

TOTAL GERAL DA RECEITA........................................................
R$
448.559.069,00

Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA


01 – Câmara Municipal.....................................................
R$
15.533.063,00


02 – Gabinete do Prefeito.................................................
R$
5.711.430,00


03 – Secretaria Municipal de Governo..............................
R$
2.853.000,00


04 – Secretaria Municipal de Administração....................
R$
17.267.354,00


05 – Secretaria Municipal de Finanças..............................
R$
45.764.196,00


06 – Secretaria Mun. Segurança Pública e Trânsito..........
R$
14.894.600,00


07 – Secretaria Municipal de Assistência Social….............
R$
8.966.969,00


08 – Secretaria Mun. Segur. Alim. e Nutricional...............
R$
2.399.000,00


09 – Secretaria Municipal de Saúde..................................R$
66.945.539,00


10 – Secretaria Municipal de Educação............................
R$
117.942.887,00


11 – Secretaria Mun. Cult.,Lazer, Eventos e Turismo........
R$
3.139.865,00


12 – Secr.Mun.de Agr.Serv.Publ.e Meio Ambiente...........
R$
22.655.870,00


13 – Secretaria Mun. Indústria e Comércio......................
R$
1.117.303,00


14 – Secr. Mun. Obras, Transp. e Desenv. Urbano...........
R$
40.393.178,00


15 – Secretaria Municipal de Esporte...............................
R$
9.315.415,00

16 – Unidade Gestora.......................................................
R$
977.800,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.........................................
R$
375.877.469,00
II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA


17 – IPPASA.......................................................................
R$
72.681.600,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.....................................
R$
72.681.600,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO...............................
R$
448.559.069,00

Art. 4º - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal, na Instrução nº. 233/2008 - DCM e no Acórdão nº. 768/08 - Tribunal Pleno, autorizados a abrir Crédito Adicional - Transposição/Remanejamento/ Transferência até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), por modalidade de alteração, do total da despesa fixada para o Poder Executivo.

Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei entende-se como: 

I. 
Transposição: Realocação de recursos entre programas de trabalho, dentro do mesmo órgão e da mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos.; 

II. 
Remanejamento: Realocação de recursos entre órgãos, dentro da mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recurso; 

III. 
Transferência: Realocação de recursos entre categorias econômicas de despesa. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal, e artigos 7º, 42 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional, tendo como fontes excesso de arrecadação e superávit financeiro por fontes.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001.

Art. 8º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.



         Arapongas, 25 de setembro de 2019.

SERGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

LUIZ OQUENDO GARCIA

Secretário Municipal de Finanças
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